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Fêira

LEI MUNICIPAL N. 547 l2OL5

EMENTA: "Dispr)c sobrc a rcgulamcntaçrio clo scrviço <k

taxi no Municipio de Fcira Nova - pE,

O Prefelto do Muuicipio de Feira Nova, no uso dc suas atribuiÇõcs lcÍ{ais;

Faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores de Feira Nova, apr<_rvr_ru <

eu sanciono a seguinte Lci:

cApÍTULO r - DrSpOSlÇôES PRELTMTN^RES

Art. lo - Fica estabelecido o transporte individual de passageiros em veículos
automotores táxi que possuam capacidade máxima até 05 (cinco) passageiros como
scrviços de interessc público no âmbito do Municipio dc Fcira Nova.

§ I' - As novas conccssôes pzrra urutorizaçào de prestaçáo de serviços dc quc
trata este artigo clcpcnderá dc pcrmissào do Município, me<iiirrrte a expediçào de
alvará dc licença.

§ 2" - Os proprictários da licença, a ser conceclida mediantc Ah'ará, dcverão

obrigatoriamentc inscrever-se como contribuintcs do lmposto Sobre Serviços dc

Qualquer Naturcza.

CAPí'TULO II - DO SBRVIÇO DE TAXTS

Art.2". A pcrmissáo do transporte dc parssageiros cm veiculos de alttgttcl

dcnominado táxi, no Município dc Feira Novtt, rcgcr-sc-á por csta lei c dcmais atgs

normativos expcdidos pelo Poder Exccutivo'

parâgrafo único. O serviço de quc trata esta lei somente podcrár ser exccutado

mediante prévia e expressa autorizaçâo da Prcfeitura Municipal por meio clc AlYarti

de Permissáo com o respcctivo Tcrmo dc Liccnça dc Vcicr'rlo'

Art. 3". Para a obtcnção c rcnovaÇào clo Àlvarir, o pcrrnissionário <lcr,crli

requerer ao ôrgêto compctcntc dest.l l)rcfcitLtrel prccnchcnclo o solicittrtlo tro

rcguerimento a ser prcenchido pelo citado órgáo'

tors,od()
Afl. 40. Fica pcrmiticla a t l.it ll Sfc rôlrcitt <ltl Alr,itt.ii tlc l,ct.trtissào tltt

motorista prort§sional autollomo ltr(:(liilllt('it it1>rcsctt t ttçiio (tos <lot'\lttl§tlto

nc§ta lei e a devi(la autol.izaçáio tl<l llltlcr. lixct.tttir,tl, tttls scgttit,ttcs t.itstls:
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Il - Invalidez permanente do pcrmissionário;

III - A terceiros

§1". Nos casos previstos nos incisos I e ll o pedido de transferência podcrá ser
realizado por cônjuge sobrevivente, herdeiros legitimos e necessários, e, no caso do
inciso III pelo próprio permissionário.

§2". O pedido de transferência da permissào para os casos de invalidez

G permanentc do permissionário devcrá scr rcalizado no prazo máximo dc 60 dias.

§3". No caso de transferência do alvará a tcrcciros, o permissionário anterior
somente poderá exercer a atividade como titular após 0l (um) ano, contados da
transferência da permissào.

§4". Somente após o transcurso do prazo de 0l (um) ano, o alvará transferido
pode ser concedido novamente a tercciros, por âto entrc vivos, dcsde que observados
os terÍnos desta lei,

§5". O cônjuge sobreviventc, os herdciros lcgítimos e necessários e os
permissionários poderào valcr-se de motorista auxiliar permanente para o exercicio
da aúvidadc.

§6". Caso o permissiontirio, cônjr.rgc sobrcvivcntc, hcrclciros lcgitirrros t'
necessários procedercm à lclcac:ro cla placa, somcnte podcrá a rncsnrát scr rcaiizadrr

o6 mediante prévia autorizaçào do Podcr Exccutivo.

Art. 5o. As licenças scrào conccdidas com valiclarlc crn toclo tcrritório ('k)

MunicíPio de Feira Nova/PB.

Art. 6". O Alvará de Pcrmissâo tlcvc sct' rcttovilclo alrltti"tlnlcrltc.

CAPí1'ULO III - DOS VEICULOS

Art, 7", Os veiculos a scrctn rrtilizaclos rtos sct'r,iços tlc tiixi tlt'r't't.io p()ss\lil

caixa luminosa com a Palavra 'lAXl

Art. 8". Os veículos autorizados Pala o sclviço tlc f tixi potlt'rtio scr r.ttilizatlos

paÍa tal fim pelo prazo máxinio clc l0 (clcz) anos .r contul' tlo tttlo <lc stta lilbrit:açtio'

Parágralo Único. N tl st:l'ii Icltovittlo ott lt itttsli'l'itltr

relativoaoveículoqucat.irrgir<llirrlitcÍ.i,xit«ltltlt.slt.itt.tigtr,

o Alvara dc Pcrrnissâr

a
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Art.9". Ficam isentos da taxa de publicidade as inscriçôes, siglas ou simbolos
que, aprovados pela Prefeitura Municipal, forem gravados no táxi para efcito dc

cârâcteristica especial de identiÍicaçáo.

§ 1", Nos veiculos quc prestam serviços de táxi podcráo constar adesivos com
telefones do ponto e da associação a qual pcrtencerem, nas dimensões de no máximo
2O cm por 40 cm, nas laterais e traseira do veiculo.

I

§2' Nas portas dos vcículos poderá constar um
r 3O cm por 3O cm, com previa aprovaçáo do

dístico represcntativo com
Podcr Executivo medietntedimensào de

requerimcnto

Art. I O"

habitantes.

CAPITULO IV - DO NUMI,RO DD TAXIS

Fica fxado nesta lei o limitc máximo dc 02 vciculos para cada

por sortcio cfctuado na prcsenç.r <los inLeressatlos

CAPITULO V . DAS I'ARII.'AS

os orstros
qttc scriio

oo0

os
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§ l" - Para cfcito do calcul«r dctcrminado no "câput", o numcro clc habituntcs
serâ aquele determinado pelo Instituto Brasileiro de Gcogralia e Estatística - lB(iE.

§ 2" - O poder executívo poderá conceder alvará dc liccnça no limite ma.ximo de

OI(um) placa para cada Soo(quinhcntos ) habitantes.

§ 3" - Verificando-sc númerr.r superior de requcrimcrltos ao dc vuqas,

licenciamcntos serào conccdidos obcdcccnclo, rigorosamctrte a scguintc ordcrlr

criterios de prefcrência:

aos pretendentes possuidores dos carros com ano dc fabricaçtio
mais recentcs;

Il-

Art. I l" - C<lnrpctc it I't'cÍcitttra Mtttttcipirl ('ltl ('otrjtltlto ('()lll

fepfesentativos dc classc, rcitlizitr csttttltt soirrt' it lixitçiio tlits tittilits
submetídos à aprovaçáo do l)rcfcito.

CAPIl'uLo vl - DAS ()lJlll(iA(l()lis t)os (loNt)tIl()lil':s

Art, 12" - Sàro oltrigrtlrit:s rlos t rtlttltttott's tlos litxis:

| -'lraz.cr consigo o irlvirli'r rlt' lit'r'rrr,'ir, tlrrt' tlt'rt'ni st't tll'isiltlo t'ttt

vicivcl íio veÍculo. e. cm cuio vct'so constirriitr ittlirt tuirçt)cs tlt' tttilitlrttlt' ptrblicir;
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ll - Portar cartcira de identificaçáo funcional com foto c númcro cl:r
pernrissâo, á vista do passagciro;

lll - Obscrvar as normas contidas no Código dc Tránsito Brasilciro c
especialmentc: a) Tratar com policlcz c urbanicladc o público; b) Trajar-sc
adequadamcnte; c) Reccbcr os passagciros cm seu vciculo, salvo sc tratar dc pcssoas
embriagadas ou cm cstado quc pcrmittr prevcr quc possa causar danos ao conCutor
ou ao veículo; d) Nào dirigir com exccsso dc lotaçáo.

Art. 13" - Os proprictários e rnotoristas dc táxis devcrâo ser cadastrados no
municipio, ao qual Íorncccrào dados pessoais c rclativos ao scrviço, cxigid<-rs para o
cadastramcnto.

Parágrafo Único. lncluem-sc, ainda, entrc os requisitos inclispensávcis ao
proprietário para conccssào do liccnciamento do tÍixi, os seguinl.cs:

I - ccrtiÍicado dc propriedacle do vcicr.rlo;

ll- certiÍicado de vistoria do veiculo;

tll - atestado de residência do proprictãtrio, complovan(lo estar domiciliado nt-r

municipio há mais de 02 (dois) anos;

CAPÍTULO VIt . DAS PENALIDADES E RECURSOS

Art. 14". A inobservârrcia das obrigaçÕes estatuidas ncsta l,ci e no seLl regltlanrcnto

sujeítará o infrator ás seguintes pcnalicladcs, aplictldas scpartrcla ou

cumulativâmcn tc:

I - Advertência;

Il - Multa;

tll - suspcnsào ou cassaçào do alvarti dc liccrrça (lc prcsti\(:tio tlo serliçttl

lV - Cassaçáo da permissào pal'a cxPlor€rç'io (lo scl vi(:o'

parâgrafo Único - As penalidaclcs, os ,ltlorcs dits nrttltirs c tts c,tt<liçÕt's crlr (ltt('

podeÍn se Jur a ,r"p"n"ào, a cassrtçtio do trlvnr.i tlc futtr:i.tl.tttclll() ott 'l 
c:assaçri. tl;t

permisgao para prc§taçào (lo scrviÇo, seriio <l isciPlintttlos atrttvd's (lc l'§Etlliurt('tlt()

prôPíio,

t

Art..l5.,'Àspcrrlrlitlirtlt.slltt.r,istilsttt.stil[.r.ist.t.itrtitlllit.ittl.tstttttll
departamcnt<lmullici|)illiltl.íl\|L.Stlr.1l|.tlt.t,ssttittltttitlisttittir,lll.()lll(.()llll
formada Para cstc fitn, tctttlo t"" ''t:;'''"'t'"ttttlll 

tios litxislits' rltttlt rli
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um do município, a ser estabelecida cm regulamento próprio, podendo, entrctanro, o
infrator interpor recurso administrativo junto à Prefeitura Municipal contra a mcclida
no prazo de até lO dias, garantindo o direito a ampla defesa c o contraditório, scndo
respondido em no máximo lS dias.

Parâgrafo Único - §erá cassada automaticamcntc e indcpcndcntc dc
notiÍicaçào, a licença cujo imposto estivcr com pagamcnto cm atrâso há mais dc 06
(seis) meses.

CAPÍTULO vilt - DAS DrSpOSrÇÔ8S CDRATS

Art. 16". Os permissionários se obrigam a disponibilizar os serviços nos
pcríodos noturnos, sempre quc cxigir o intercssc público, conforme regulamento.

Art. l7o. O Podcr Exccutivo rcgulamentará a prcscntc Lci no que couber.

Art. 18". Podcr cxccutivo, por ato admilristrativo, disciplinara os horários dc

uso das bandciras diurnas e noturnas c Íixara as pcnalidades pclas infrerçõcs

cometidas, cabcndo a Prefeitura Municipal llscalizar o disposto ncssc capitulo.

Art. 19". Os pcrnr issi<-: ná rios rlos scrviços de [.\xi, r1o caso clc sirristr<; oLl lLtrLo

poderão utilizar-se dc um scgr.rrrrlo vcicrtlo cccliclo u titttlo ll ccirrio c Inc<iiatrtc

empréstimo Pclo órgào dc classc'

Art.20". Os casos omissos scriro annlisaclos c clccididos pclo podcr lixtctttivo e

os órgáo de classc: Associaçôcs c sincliciltos'

AtL. 21", Dcvcrá a Prcfe ittrra, por Dcclcto, llxar os l)otltos dc titxi <llr t'itilttit'

bem com<l suas altcrirç:ócs 1>oste riort's'

Art. 22". Fica cxprcssanrcntc vctletclit a itb<>rdagc:nt tlt' pitssagciros t'tlt locrtis

fechados de repartiçÕcs públicas c privittlas

Art, 23", Esta lci cr.ltr..l ctn vigor nir (liltil (l(' sttir ptt lllicitçti(), l('\'()llil(lils its l('is

anteriorcs.

(iabinctc tlo l)t'cli'ilo' 25 tlt' tttltrç o tlc '2() I:r'
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